
RESOLUÇAO NQ 2.008 - DE 04 DE MAIO DE 1992

EMENTA; Aproca o projeto de extensão Atendimento 
ambulatorial e hospitalar de pacientes 
com patologias infecciosas e parasitárias 
do serviço de doenças tropicais.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso 
das atribuições que Lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em 
cumprimento às decisões do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pes
quisa, em sessão do dia 04.05.92, e da Colenda Câmara de Assuntos 
Econômico-Financeiros (Parecer nQ 052/92), de acordo com a delegação 
de competência do Conselho Superior de Administração, em sessão ple
nária realizada dia 16.10.85, promulga a seguinte

R E S O L U C Í t O :

Art. IQ Fica aprovado o projeto de extensão intitulado "Atendimento 
ambulatorial e hospitalar de pacientes com patologias infec
ciosas e parasitárias do serviço de doenças tropicais", de 
responsabilidade do Departamento de Patologia Tropical, do 
Centro de Ciências da Saúde, que visa atender a comunidade 
carente de atendimento médico especializado como também ser
ve de campo de estágio aos alunos, além de retroalimentar o 
ensino e a pesquisa, coordenado pela professora Apolonia Ga
delha, e participação de Graça Lameira, Pedro Pardal e Ânge
lo Crescente, será desenvolvido de janeiro a dezembro/92, e 
não acarretará õnus ã UFPA; tudo de conformidade com o cons
tante nos autos do Processo nQ 2.828/92-UFPA.

Art. 2Q Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua apro
vação.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 30 de
junho de 1992.
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